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PROJETO DE LEI 011/2024 

Dispõe sobre alteração da Lei Municipal n° 672, 

de 30 de agosto de 2019 e dá outras 

providências. 

A Câmara Municipal de Urucuia decreta:  

Art.  10.0 artigo 2° da Lei Municipal n°672, de 30 de agosto de 2019, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  2°. 0 valor do auxilio referido no  art.  1°, de natureza 

indenizatória, será concedido no valor máximo de R$ 500,00 (quinhentos reais)."  

Art.  2°. 0 artigo 4° da Lei Municipal n°672, de 30 de agosto de 2019, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  4°. Não será concedido o auxilio alimentação nos dias em que o 

servidor receber diárias ou ajuda de custos de outra natureza."  

Art.  3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art.  4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Urucuia-MG, 08 de abril de 2024. 
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